
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAG/DCONV/358/2024
Gongonhas, í3 de Agosto 2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Prorrogação de Ofício ao Termo

de Fomento N 2412022, que entre si Celebram o Município de Congonhas e a

Associação Congonhense de Artes - ACART - para ciência e controle.

Atenciosamente,

I
-.t-..-[t ..

Antônio M&ães da Silva

Secretário ürn. Oe Planejamento e Gestão

Cámara Municipal de Conoonhes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE D()S PROFTTAS

TERMO DE ,PRORROGAçÃO DE OFíCIO .AO TERMO DE FOMENTO N9 2412022, QUE .ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS/MG E A ASSOCIAçÃO CONGONHENSE DE ARTES -
ACART.

O MUNICíPIO DE CONGqNHAS, inscrito no CNPJ sob o np. 16.752.44610001{2, com sede na praça

Presidente (ubitschek, 135, bairro Centro, Congonhas/Mc, doravante denomlnado MUNICíPIO

' (agente público), neste âto r€presentado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de souza; inscrito no RG

ns M-1.652.882 e no CPF ne 314.755.986-15 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e

Assistência Social; Júlia Andrade Freitas Corrêa, inscrita no RG ne MG 12.066.626 e no CPF ne

056.210.056-35, resolvem celebrar este Termo de Prorrogação de Ofício, com fundamento na Lei

Federal ne. 13s19, dê 31 de julho de 2.014 alterâda pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015

.. e dispoíções do,.Decreto Municipal..6.731, de 16 de qutubro de 2018, .mediante as cláusulas e
- condições abaiXo descritas.

Processo Administrativo.ne. t3!89/2022..'

cúUsu|á PRIMHaA - Do,oBJETo

O presente Têrmo visa à prorrogação de ofício do Termo de Fomento ne 24/2022, nos termos do.
Pârágrafo Único do Artigo 55 da Lei B.ofglzo:4, haia vista a ocorrência de atraso na liberação dos

recursos financeiros para a conclusão das atividades do respectivo Plano de Trabalho.

CúUsuTA QUARTA - DA VIGÊNCIA
. Fica a.úigência do Termo.de Fom ento ne 24/2022 prorrogada para o dia 1e de setembro de 2024.

cúusulÂ qurNTA - DA PUBU.CAçÃo

O presente Termo de Prorrogação de Ofício terá seu extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Múnicípio de Congonhás, para surtir seus efeitos jurídicos, segundo a legislação aplicável.

Côngonhas, 31 de julho de 2024

Júlia reitas corrêa
Secretiria Municipal envolvimento e Assistênciâ Sociâl

to
Prefei de Cón
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Corttorrhú, t2 dC Atorto dt 2O2a - Dú.fo Olklrl EEt ônko, cri.do É. LGi munklpal N' Z90Or20o!, - ANO la I t{':t597

trt*, oc PtotloGaçIo oc ofkro A0 rEaxo DE ForiÉ Ío .. zar:!oE!, PAnctRtA quE ENTRE sr GELEBRAM o MUNtcÍPlo DE coN€oNHAs E

ASSOCTAçIO COÍ{GONHÊX5I D€ AIrfS - 
^CArÍ.

P.nk&cs: o Municlpio de Coír8grhé, iíc.íito no cNP.l sob o n". '16.752.{46r'()0o142, conr sedê nã prãçâ Pr6ld.ote Kubr'trdrêk 135, Cenúo,

ConEoÍ*16/MG, repíêsefitado poÍ seu PÍeteito, Cláudig Ântônb de Souzô, inscrfto no RG Nc M-I.652.8E2 e no CPF no 314.756.94&15, e pela S.cÍüáne

Muaiclpôl dê D€reíll/oMrneíro e AisiÍência So(ial, Júliá Ândíâde Fíeitás CorÍêa. poÍtador da CôÍteiíâ d. ldentidade n'. MG 12.066.626 ê do CPF

055.2t0.05ê35. Oblêro: PÍoírogãêo d€ oÍkb do termo d€ Íomer.,ao f 21n022, nos teÍmos do Pàrágíâfo l,Jnico do Ard8o SS da Lei 13.01912014, hajâ

!,iía a ocorrcici. de atÍaso nô l reraÍão dos íêçrrrsos tinan(eiros Érâ a ronrlusão d8s atividad6 do ,espectivo Bôno dê Trâbdho. \rl8êflch: 31 dejulhô

d! 2o2tl até l'dG s.tembío de 2024- coiEoihas, 08 d€ agosto d.202,1. cllárdio Ànlônio de souza. P.cíetto de ConSonhas. Phillpe Cartos Costa de

AÍaúro, Presidê e d. 
^sso<iàção 

Congooh€íÉe de AÍtes - ÀCABT.

códiAo dr V.lid.éo: 2tlXP6

e.ofia,. - oÍFttl3f23.z/

A Sê<rrtàÍi. Munl<ipãl dà Fàrerda, Dirêtúia de Tributãsão ê dê Fiscliuàçgo. FAZ PUBLICT.G o NÃo RECEATMENTO OO ÍERMO DE |NSCR|ÇÃO EM DIMDA

AÍNA abiÍxo rê{.donado, rtúeíentes débitos de lPÍU/raxãs MuricipaiílssQN, Multas, çuios contribuintes nãg foÍim anrorfiãdo5 gu que ti\rÊÍam 
"sruS9acorras notilicaçõ€s darolvitlas pelos co.reios poí motivo de mudança, rêCusâ ou.não procurado..
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oTFt11Ú2n§21 E\r'OLtmON KlUlPArrõNTOS DE pR 14.950 22(m157 ANÍONIO CÁRIOS ORlzONTE

ENIEREçO

O débio podlrá s€r qlkâdo ou paÍcêlâdo em até lO dias, â conraí dà pubti@çào dêsta edital.
ExPediu-5€ o p.Gsenlê EDÍÍAI- rrn l2J@'1N21, o qual sêrá àfixôdo no SradÍo de aúsos dâ píefêfturâ e glHiêdo no oiáíio otkial Êleúônko do
Munkído dê Cotuonhàs, nos têrnos da leglslaêo ügênte.

CqEo.ürõ, 1 2 dê ãgo6to de 2O2,a.

DlÍClorlâ de Íílbutàcao . rtê Fl3..t&-.1ô
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